
*
I

P

B
o
G

B
À
x
À

t
U

f,
I
c
I
P
A
L

D

t

B
E
6
U

L
À
R

I
z
t
ç
Â
o

r
U

tr
D

I
Â
R
I
À

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO
PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

TíTULO DEFINITIVO DE DIREITO REAL DE PROPRIEDADE

N' 0 1 5/0000í 5-20201PMsB,t2020.

O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO-MA OUTORGA O PRESENTE TíTULO DE

PROPRIEDADE NA FORMA ABAIXO.

O Governo Municipal de Sáo Bernardo, Estado do Maranháo, através da
Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ/
MF sob o no 06.125.389/OOO1-88, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO
IGOR VIEIRA CARVALHO, brasileiro, casado, médico, portador do RG no

020825522002-9/SSP-MA e CPF no 002.551.633-71 , residente e domiciliado nesta
cidade, por Açáo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos -
SEMINFRA, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. MANOEL DE

JESUS SILVA DE SOUSA brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG no

2330237/SSP-PA e CPF no 426.251.792-73, residente e domiciliado nesta cidade,
nomeado nos termos da Portaria Municipal no 50712020, de 01 de junho de 2020.

Nos termos da Lei Orgânica Municipal e em conÍormidade com a Lei Ordinária
Municipal no 764, de 02 de outubro de 2019; Decreto Municipal no 80/2019 e nos
termos da Lei Federal no 10.25712001; Lei Federal no 13.46512017; Lei no

10.40612002 e Decreto Federal no 9.310/2018, que autoriza o Poder Executivo
Municipal a expedição de Título Definitivo de Direito Real de Propriedade para

fins de Regularizaçáo Fundiária, a: ALLAN DOUGLAS DOS SANTOS SOUSA,
brasileiro, Solteiro, estudante, portador do RG n" 049734232013-o/SSP-MA e CPF
no 615.737.343-14, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, N' 880 Bairro

cidade Nova, na cidade de sáo Bemardo - MA, o TíTULO DEFINITIVO DE

DIREITO REAL DE PROPRIEDADE N" Oí5/OOOO15.2O2OIPMSB/2020, DA ÁREA
DE 296.62M" COM PERíMETRO DE 77.89M. LOCALIZADA NA RUA
OSVALDO CRUZ, N" 880, BAIRRO CIDADE NOVA, SÃO BERNARDO.MA,
PERíMETRO URBANO, NO VALOR DE R$ 1O.OOO,OO, ESPECIFICADA NO

MAPA DE GEOREFERENCIAMENTO, PARTE INTEGRANTE DESTE TíTULO,

SEM CONDIçÂO ngSOlUflVA, mediante o pagamento das taxas e custas

emitidas pelo Outorgante.

São Bernardo-MA, 07 de agosto de2020.
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ALLAN DOUGLAS DOS SANTOS SOUSA

Outorgado(a)


